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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONMÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, 
VISANDO A PROPOSITURA E ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚLTIMA INSTÂNCIA OU 
FINAL DECISÃO, DE DEMANDA JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA, NO INTUITO DE 
REAVER AS DIFERENÇAS EXISTENTES EM RAZÃO DA DESATUALIZAÇÂO DA 
TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS, 
DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÉDICO-
HOSPITALARES PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA-CE, nos termos da Tabela 
Anexa, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.3. 	0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 

e prorrogados na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.4. 	0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

	

2.1. 	A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

	

2.2. 	0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 120241,  conforme 

detalhamento a seguir: 

I) 	Id do item no PCA: 59 do PCA 

2.3. 	A descrição detalhada da contratação encontra-se disposta a seguir: 

0 Sistema Único de Saúde (SUS) é sistema  tripartite  — isto 6, operacionalizado não por um Ente 
Federativo especifico, mas pelas três esferas da Federação de forma simultânea e harmoniosa 

Sua natureza  tripartite,  no entanto, não quer dizer que todos os entes desempenham as mesmas funções. 
É geralmente dever dos Municípios lidar diretamente com a rede complementar de saúde, por 
facilidades geográficas e logísticas. Também é dever municipal manter sua própria rede municipal de 
saúde, o que inclui seu papel preponderante no contato com o Cidadão. 
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Por outro lado, é dever da Unido Federal não apenas coordenar as transferências constitucionais ligadas 
ao custeio da Saúde (via Fundo Nacional de Saúde —  FNS),  mas também manter atualizada a Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS ("Tabela SUS"), documento responsável por seguir 
o prego de mercado dos procedimentos médicos prestados pelo Estado e, assim, manter o equilíbrio 
econômico-financeiro dos repasses que estão nela ancorados. 

de conhecimento corriqueiro, no entanto, que a Tabela SUS vem sofrendo com profundo déficit de 
atualização de preços. Este problema federal não apenas prejudica o cidadão, que sente na pele a 
hesitação da rede complementar de saúde em aderir ao convénio com o SUS, mas também o Ente 
Menor — o Município -, este que passa a carregar consigo o ônus de manter operante sua rede municipal 
de saúde a despeito da União Federal. 

diante deste quadro fático que a prestação em comento toma forma. Busca-se-d, mediante 
ajuizamento de ação judicial, a recuperação dos valores que não foram devidamente repassados ao 
Município por meio dos diferentes blocos de financiamento de saúde — especialmente aqueles oriundos 
da defasagem dos valores da Tabela SUS. 

A  prestação judicial em comento envolve a aplicação de conhecimento especifico e não-
corriqueiro, que se encontra longe das controvérsias jurídicas enfrentadas no cotidiano da 
Procuradoria Municipal, conforme se passará a demonstrar. 

Em primeiro lugar, a ação envolve a litigância contra a Advocacia-Geral da Unido e seu 
preparado Núcleo Executivo de Cálculos e Pericias (NECAP). A desproporção de Pessoal e 
de Recursos é latente em qualquer relação entre União Federal e Município, especialmente 
aquelas que envolvem litígio. Busca-se, portanto, uma banca jurídica externa que tenha 
costume e histórico de litigancia bem-sucedida contra a União Federal. 

Além disso, a ação trata de questões relacionadas ao Direito Financeiro, especificamente 
voltado aos blocos de financiamento da saúde municipal. 0 tema é pouco recorrente diante do 
trabalho normalmente desempenhado pela PGM e envolve, alias, a compilação de todas as 
unidades de compõem ou compuseram a rede municipal de saúde nos últimos anos. 
improvável que o corpo jurídico municipal, por mais que competente, esteja em condições 
ótimas de representar o Município nesta matéria em especifico. 

Por fim, atenta-se para a sensibilidade financeira do pleito. Se bem-sucedida a ação de 
conhecimento, é natural que se proceda com a liquidação do titulo, o que envolve cuidadoso 
trabalho de levantamento de todos os valores que foram indevidamente suportados pelo 
Município. Se subestimado, este cálculo pode gerar renúncia de importante receita municipal; 
se superestimado, o calculo pode levar ao pagamento de sucumbência em favor da União 
Federal, o que  sera  igualmente deletério aos cofres locais. Dai a importância de buscar 
prestador especializado e habilitado. 

Ainda, destaque-se que o serviço é eminentemente intelectual, e engloba uma série de fases 
processuais, sendo altamente provável que a controvérsia atinja o nível dos tribunais 
superiores. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de reestabelecimento do equilíbrio 
socioeconômico entre os entes federativos no custeio da saúde pública, em observância aos 
princípios derivados do pacto federativo. 
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0 custeio do SUS, apesar de  tripartite,  prevê a adequada partição entre entes federativos, de 
forma que nenhuma das partes seja relegada  corn  o ônus desproporcional de custeio do 
Sistema. Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção do equilibrio 
econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência da própria legislação 
vigente. 

Ocorre que esse principio não vem sendo respeitado, posto que parte significativa do 
ressarcimento dos custos dos procedimentos médicos é calculado com base na "Tabela SUS", 
que se encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federal. 

A titulo de comprovação do desequilíbrio econômico nas relações federativas entre Município 
e Ente Federal basta comparar a -Tabela SUS-  à Tabela Onica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos (TUNEP). Neste caso, a titulo exemplificativo, o custo na "Tabela SUS" para 
o procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199,13, enquanto na Tabela TUNEP 
define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40, uma diferença de 263,28%. 

A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a ilegalidade da "Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares-  do Sistema Único de Saúde, que por sua vez serve de âncora 
para variados repasses ligados ao custeio público do SUS. 

por isso que os Entes lesados possuem o direito ao reequilibrio da repartição federativa 
("reequilibrio econômico-financeiro", sob interpretação lato sensu), bem como o 
ressarcimento das diferenças relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizados. 

Pretende, assim, o Município, em síntese: 

- Auferir a remuneração pelos serviços médico-hospitalares prestados no âmbito do SUS, com 
base na correta revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do SUS, e por 
consequência que seja a Unido condenada ao pagamento das respectivas diferenças; 

- 0 recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS), 
decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde que foram 
realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; 

- 0 ressarcimento dos valores aportados pelo Município para garantir a realização dos 
atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União sequer cobrem os procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes á sua realização, e, por fim; 

- 0 ressarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos indevidamente glosados 
pela União Federal, mas que foram efetivamente prestados pela rede municipal de saúde. 

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome. Ocorre que a 
Procuradoria local declarada e expressamente alega-se impossibilitada de assumir o patrocínio 
da(s) causa(s) decorrente(s) do presente objeto, haja vista a especificidade deste e o enorme 
custo de pessoal e financeiro para o acompanhamento processual em toda a sua futura marcha. 

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não previstos no 
município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência, segundo 
preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 



"i•-1 
C 

' 
• 

)7i 0 V )1 	N 	ti 	NiCiP 

tar 	 - A 

• 

aorsor-4q irrikin A eu.,:sis..01,.Jko 	404,  

Quanto ao pretenso contratado, o procedimento deve traduzir a real necessidade em se 
contratar aquele escritório que seja indubitavelmente apto para o serviço. 

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao município, inclusive com 
o esgotamento do direito a perceber qualquer valor — o que seria um desastre aos Cofres 
Municipais. 

3. 	DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. 	A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 

3.2. No âmbito da prestação dos serviços, importante que abarquem, minimamente, as seguintes 
análises jurídicas: 

3.2.1. Análise jurídica sobre a possibilidade de auferição da remuneração pelos serviços medico-
hospitalares prestados no âmbito do SUS, com base na correta revisão dos critérios de 
remuneração previstos da Tabela do SUS, e por consequência que seja a União condenada ao 
pagamento das respectivas diferenças; 

3.2.2. Análise jurídica sobre o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde que foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente 

Unido Federal; 

3.2.3. Análise jurídica sobre o possível ressarcimento dos valores aportados pelo Município para 
garantir a realização dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União sequer 
cobrem os procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes à sua 
realização, e, por fim; 

3.2.4. Análise jurídica sobre o possível ressarcimento dos valores correspondentes aos 
procedimentos indevidamente glosados pela Unido Federal, mas que foram efetivamente 
prestados pela rede municipal de saúde. 

3.2.5. Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a menor pela 
Unido, ainda não alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais créditos; 

3.2.6. Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo município dos valores 
identificados nos serviços do subitem acima 

3.2.7. Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões judiciais 
decorrente da(s) ação(ties) mencionada(s) no subitem "b", inclusive a inscrição em precatório 
com o seu acompanhamento ate a efetiva entrega dos valores ao Municipio; 

3.2.8. Acompanhamento dos atos judiciais das ações acima mencionadas, especialmente no que se 
refere à interposição de recursos judiciais cabíveis, resposta a eventuais embargos à execução 
e recursos apresentados pela União. 



• a -1( 
Tik 

GOV t Hr4 o mk,Nic,ipAL 

simirmmi ilirlkIrt A 
Ma) Ka,  ILO I o o  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

	

4.1. 	Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.1.1. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender As diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 

Subcontratação 

	

4.2. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

	

4.3. 	Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

	

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Inicio da execução do objeto: mi.; 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços; 

5.1.2. Deverá executar os itens em conformidade com o Termo de Referência, Proposta Vencedora 

e Contrato, conforme cada ordem de serviços, especifica para cada serviço, onde a mesma seguirá da seguinte 

forma: 

5.1.3. Os serviços serão realizados: Sede da contratada, sede da contratante, bem como quando 

necessário, nas respectivas unidades de justiça, para acompanhamento da lidinitação da  Nab,  até o trânsito 
em julgado. 

Local da prestação dos serviços 

	

5.2. 	Sede da contratada, sede da contratante, bem como quando necessário, nas respectivas 

unidades de justiça, para acompanhamento da tramitação da ação, até o trânsito em julgado, conforme 

determinados em Ordem de serviço. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.3. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

	

6.1. 	0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

	

6.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

	

6.3. 	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

	

6.4. 	0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

	

6.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

	

6.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

	

6.7. 	0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°-, 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, detertninando prazo pia a correção. 
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6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência 

	

6.8. 	0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

	

6.9. 	0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.9.3. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 



G 	V L. Fi N 	NI 1_ ,  1'1 1 	i 

sirbirekm irrilesir' A ILMN.0%.,P1 I to 11 	sa 

41;"-   

01CIPAL  

1.- INI• 	 c 

* .0 
AO 
i i.b. 

6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. 

6.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

6.13. 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução dos serviços. 

6.13.1 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

	

7.1. 	A avaliação da execução do objeto através de relatório de execução acompanhado da nota 

fiscal, devidamente atestada, onde deverá ser examinada o cumprimento das obrigações dispostas em ordem 

de serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

	

7.1.1.1. 	não produzir os resultados acordados, 

	

7.1.1.2. 	deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

	

7.1.1.3. 	deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada. 

	

7.2. 	A utilização do relatório não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
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Do recebimento 

	

7.3. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a, da Lei n° 14.133. 

7.3.1. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.3. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.3.4. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

	

7.4. 	Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A contratada, registrando em relatório a 

ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.4.1. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou (mica medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da Ultima e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  (Art.  119 
c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

7.4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

	

7.5. 	Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 
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7.6. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação 

da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

	

7.7. 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

	

7.8. 	Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

	

7.9. 	0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou  document()  de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. 	0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  
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7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus A contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação de certidões fiscais, ou mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta fiscal para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem corno ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência do 

contratado, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomialmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 
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Prazo de pagamento 

7.19. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis,  contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM-FGV de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.21. 0 pagamento  sera  realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.22.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.23. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.24. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.25. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

8. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

	

8.1. 	0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade INEXIGIBILIDADE, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 
PREÇOI 

	

8.2. 	Exigências de habilitação 

	

8.3. 	Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

	

8.4. 	Cédula de identidade (RG): ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

8.5. 	Empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEL Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sitio littps://www.gov.beempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor,  

	

8.6. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.7. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

8.8. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.9. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 

nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CE1, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.13. Ato de autorização para o exercício da atividade no pais, conforme a legislação vigente. 
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8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas CPF, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduall ou Municipal) relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda (Estaduall do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 

á. atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa 6. atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples; 

8.24. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
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8.25. 	BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289,  Caput  e 

parcigrajb 5', da Lei Federal N°6.404/76). 

b) Quando outra firma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de 
abertura e de encerramenio do Livro Diário do qual fbi extraído (artigo parágrafo 2°, 
do Decreto-lei N° 486'69), autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, 
devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de 
contabilidade 

8.26.  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 

1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral  (SG)=  (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III  - Liquidez Corrente  (LC)  = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.27. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação 

patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, 41°). 

8.29. 0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao Ultimo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. (Lei n° 14.133. de 2021,  art.  69, 46°) 

8.30. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 
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a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante. 

b) 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é um PERCENTUAL de 20% (vinte por cento) do 

VALOR ESTIMADO a ser recuperado, conforme custos unitários apostos [em anexol. 

9.2. 	0 Valor Estimado a ser recuperado é de aproximadamente R$ 4.592.545,39 (quatro milhões, 

quinhentos e noventa e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e nove centavos), perfazendo 

um valor de R$ 918.509,08 (novecentos e dezoito mil, quinhentos e nove reais e oito centavos), referentes 

ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor estimado. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município. 

10.1.1. 	A contratação  sera  atendida nas seguintes dotações: 

11  

10.2. 

aprovação da 

apostilamento. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

Ibicuitinga - CE, 08 de agosto de 2024. 

MARIA VIVXANY GOMES LIMA 
Secretaria de Saúde 

10.122.0002.2.060 
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